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901011030515078881 - fES 0349 339030 400.000,00
901011030515078881 - fES 0349 339033 500.000,00
901011030515078881 - fES 0349 339036 700.000,00
901011030515078881 - fES 0349 339039 334.050,23

ToTal 54.800.503,70

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 7 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa GHassaN tUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2212, de 8 de MarÇo de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 26.430.851,65 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 26.430.851,65 (Vinte e Seis Milhões, 
Quatrocentos e Trinta Mil, oitocentos e cinquenta e Um reais e Sessenta e 
cinco centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

161011212215097607 - SEdUc 0102 449052 23.000.000,00
401010618315028840 - Polícia civil 0101 449052 40.000,00
782011936415068866 - faPESPa 0101 339036 66.666,69

901011030115078874 - fES 0101 334181 300.000,00
901011030215077582 - fES 0103 444042 2.898.594,96

971010342115028283 - SEaP 0101 449052 125.590,00
ToTal 26.430.851,65

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

161011230615098477 - SEdUc 0102 339039 23.000.000,00
401010612415028270 - Polícia civil 0101 449052 10.000,00
401010618115028836 - Polícia civil 0101 449052 10.000,00
401010618115028839 - Polícia civil 0101 449052 10.000,00
401010642215008800 - Polícia civil 0101 449052 10.000,00
782011912212978338 - faPESPa 0101 339033 66.666,69

901011030215078289 - fES 0103 444042 1.571.702,00
901011030215078289 - fES 0103 449052 1.326.892,96

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 300.000,00
971010342115027663 - SEaP 0101 449052 125.590,00

ToTal 26.430.851,65

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 8 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa GHassaN tUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 769021

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 272/2022-ccG, de 8 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio de 
1997, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/267475,

r E S o l V E:
autorizar o cEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior, 
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará, a viajar para florianópolis/
SC, no período de 21 a 24 de março de 2022, a fim de participar do 
congresso de operações Policiais - coP, devendo responder pelo 
comando da corporação o cEl QoPM MarcElo roNald BoTElHo dE 
SoUZa, chefe do Estado-Maior Geral da Polícia Militar do Estado do Pará.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 273/2022-ccG, de 8 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/271327,
r E S o l V E:
nomear BrUNa HElliSaNa da SilVa riBEiro para exercer o cargo em 
comissão de diretor de divisão, código GEP-daS-011.3, com lotação na 
Polícia civil, a contar de 1º de março de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 274/2022-ccG, de 8 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/271213,
r E S o l V E:
nomear KElSoN dE SoUZa BarBoZa para exercer o cargo em comissão 
de coordenador de assunto Jurídicos ii, código GEP-daS-011.3, com 
lotação na Polícia civil, a contar de 1º de março de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 275/2022-ccG, de 8 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
r E S o l V E:
i. exonerar cláUdio MEdrada da SilVa do cargo em comissão de 
assessor de apoio administrativo, código GEP-daS-012.1, com lotação na 
Secretaria Estratégica de Estado de articulação da cidadania.
ii. nomear alaiS loPES GoMES para exercer o cargo em comissão de 
assessor de apoio administrativo, código GEP-daS-012.1, com lotação na 
Secretaria Estratégica de Estado de articulação da cidadania.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 276/2022-ccG, de 8 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, 
r E S o l V E:
i. exonerar TaliTa fláVia GUErrEiro BriTo do cargo em comissão de 
Gerente, código GEP-daS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de 
Ciência, Tecnologia e Educação Profissional e Tecnológica.
ii. nomear rEGiaNE doS rEiS SoUSa para exercer o cargo em comissão 
de Gerente, código GEP-daS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado 
de Ciência, Tecnologia e Educação Profissional e Tecnológica.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE MarÇo dE 2022.
raN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 277/2022-ccG, de 8 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/246650,
r E S o l V E:
exonerar, a pedido, criSTiaNo dE liMa arraiS do cargo em comissão de 
Gerente de Segurança de Unidade Prisional, GEP-daS 011.3, com lotação 
na Secretaria de Estado de administração Penitenciária, a contar de 28 de 
fevereiro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaÍdE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 769033


